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São José do Rio Pardo, 14 de julho de 2018 DEMOCRATA

ATOS OFICIAIS

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 11 DE JULHO DE 2018 “Dispõe sobre a aprovação do Calendário Anual do Conselho Municipal de
Educação de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, e dá outras providências correlatas “O CONSELHO MUNICIPAL
D EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.107, de 28 de
novembro de 1996 e a Lei Municipal nº. 5.035, de 12 de janeiro de 2018, bem como seu Regimento Interno, em seu Art. 6º, e
na Reunião Ordinária, ocorrida aos 11 de julho de 2018, RESOLVE: Art. 01º Aprovar o “Calendário Anual do Conselho Municipal
de Educação de São José do Rio Pardo”, para o Exercício de 2018.  Art. 02º O “Calendário Anual do Conselho Municipal de
Educação de São José do Rio Pardo” será publicado no Portal da Transparência, do Executivo Municipal de São José do Rio
Pardo, em página específica deste Órgão de Controle Social. Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário. São José do Rio Pardo, 11 de Julho de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 03 DE 11 DE JULHO DE 2018 “Dispõe sobre a instituição da Comissão Setorial Permanente da Elaboração
do Plano de Ação do Conselho Municipal de Educação de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, e dá outras
providências correlatas”. O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, no uso de suas atribuições,
de acordo com a Lei Municipal nº. 2.107, de 28 de novembro de 1996, bem como seu Regimento Interno, em seu Art. 58, e na
Reunião Ordinária, ocorrida aos 11 de julho de 2018, RESOLVE: Art. 01º Instituir a “Comissão Setorial Permanente da Elaboração
do Plano de Ação do Conselho Municipal de Educação de São José do Rio Pardo”, composta pelos Conselheiros Municipais
de Educação: I -Milton Herrera Pereira Romero – Coordenador; II -Ana Paula Quessada Curi Escoqui – Relatora;  III - Eduardo
Cézar da Silva IV - Maria Ângela Regini Módolo Art. 02º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. São José do Rio Pardo, 11 de Julho de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 04 DE 11 DE JULHO DE 2018 “Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação do Conselho Municipal de
Educação de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, e dá outras providências correlatas “O CONSELHO MUNICIPAL
D EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.107, de 28 de
novembro de 1996, bem como seu Regimento Interno, em seus Art. 6º, Inciso XXIII, 58 e 70, e na Reunião Ordinária, ocorrida
aos 11 de julho de 2018, deliberou por unanimidade do Plenário, o “PLANO DE AÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO” – Ano 2018, apresentado pela Comissão Setorial Permanente da Elaboração do
Plano de Ação do Conselho Municipal de Educação de São José do Rio Pardo – CME. Sendo assim RESOLVE: Art. 01º
Aprovar o seguinte “Plano de Ação do Conselho Municipal de Educação de São José do Rio Pardo”, para o Ano de 2018,
conforme disposto no ANEXO ÚNICO desta Resolução. Art. 02º O “Plano de Ação do Conselho Municipal de Educação de
São José do Rio Pardo” deverá ser publicado no Portal da Transparência, do Executivo Municipal de São José do Rio Pardo,
em página específica deste Órgão de Controle Social. Art. 03º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário. São José do Rio Pardo, 11 de julho de 2018
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RESOLUÇÃO Nº 05 DE 11 DE JULHO DE 2018"Dispõe sobre a instituição da Comissão Setorial Temporária da Organização
do I Fórum Municipal de Educação de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, e dá outras providências correlatas”.O
CONSELHO MUNICIPAL D EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei
Municipal nº. 2.107, de 28 de novembro de 1996, bem como seu Regimento Interno, em seus Art. 58, e na Reunião Ordinária,
ocorrida aos 11 de julho de 2018, deliberou por unanimidade do Plenário, RESOLVE: Art. 01º Instituir a “Comissão Setorial
Temporária da Organização do I Fórum Municipal de Educação de São José do Rio Pardo”, deste Colegiado. Art. 02º A
“Comissão Setorial Temporária da Organização do I Fórum Municipal de Educação de São José do Rio Pardo”, ficará
responsável por articular toda a organização inerente ao evento, que deverá acontecer no segundo semestre do exercício em
vigência. Art. 03º Fica deliberado pelo Conselho Pleno, com fulcro na Meta 15 do Plano de Ação do Conselho Municipal de
Educação de São José do Rio Pardo, que o evento será coordenado por este Colegiado e pelo Fórum Municipal de Educação
de São José do Rio Pardo, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação de São José do Rio Pardo e a União
Nacional dos Conselhos Municipais de Educação – UNCME/SP .Art. 04º A “Comissão Setorial Temporária da Organização do
I Fórum Municipal de Educação de São José do Rio Pardo”, será composta pelos membros: I -Milton Herrera Pereira Romero
– Coordenador II - Ana Lúcia Porfírio – Relatora III - Maria Ângela Regini Módolo IV - Ana Paula Quessada Curi Escoqui IV -
Eduardo Cézar da Silva Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário. São José do Rio Pardo, 11 de julho de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 11 DE JULHO DE 2018 “Dispõe sobre a instituição da Câmara Técnica de Gestão do Sistema e da
Escola do Conselho Municipal Educação, Estado de São Paulo, e dá outras providências correlatas “O CONSELHO MUNICIPAL
D EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.107, de 28 de
novembro de 1996, bem como seu Regimento Interno, em seus Art. 53, e na Reunião Ordinária, ocorrida aos 11 de julho de
2018, deliberou por unanimidade do Plenário, RESOLVE:A Art. 01º Instituir a “Câmara Técnica de Gestão do Sistema e da
Escola”, cf. Art. 53, Incisos de I a X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação de São José do Rio Pardo. Art.
02º A “Câmara Técnica de Gestão do Sistema e da Escola” será composta pelos membros: I- Maria Ângela Regini Módolo II
- Acácio Silva e Souza III -Ana Paula Quessada Curi Escoqui IV- Ana Lúcia Porfírio V -Maria Carolina Pinto Maldonado Andrade
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. São José do
Rio Pardo, 11 de julho de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 07 DE 11 DE JULHO DE 2018"Dispõe sobre a instituição da Câmara Técnica de Orçamento e Financiamento
do Conselho Municipal Educação, Estado de São Paulo, e dá outras providências correlatas “O CONSELHO MUNICIPAL D
EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.107, de 28 de
novembro de 1996, bem como seu Regimento Interno, em seus Art. 54, e na Reunião Ordinária, ocorrida aos 11 de julho de
2018, deliberou por unanimidade do Plenário, RESOLVE: Art. 01º Instituir a “Câmara Técnica de Orçamento e Financiamento”,
cf. Art. 54, Incisos de I a VI, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação de São José do Rio Pardo. Art. 02º A
“Câmara Técnica de Orçamento e Financiamento” será composta pelos membros:  I- Eduardo Cézar da Silva II -Daniela
Aparecida da Silva Reis III - Acácio Silva e Souza IV -Sidnei dos Santos V- Maria Carolina Pinto Maldonado Andrade Art. 3º Esta
Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário .São José do Rio Pardo, 11
de julho de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 08 DE 11 DE JULHO DE 2018"Dispõe sobre a instituição da Câmara Técnica de Política Pedagógica do
Conselho Municipal Educação, Estado de São Paulo, e dá outras providências correlatas “.O CONSELHO MUNICIPAL D
EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.107, de 28 de
novembro de 1996, bem como seu Regimento Interno, em seus Art. 55, e na Reunião Ordinária, ocorrida aos 11 de julho de
2018, deliberou por unanimidade do Plenário, RESOLVE: Art. 01º Instituir a “Câmara Técnica de Política Pedagógica”, cf. Art.
55, Incisos de I a VII, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação de São José do Rio Pardo. Art. 02º A “Câmara
Técnica de Política Pedagógica” será composta pelos membros: I - Ana Paula Quessada Curi Escoqui II- Maria Ângela Regini
Módolo III- Ana Lúcia Porfírio IV- Márcia Aparecida Donizete Mendes Moreira V- Maria Carolina Pinto Maldonado Andrade Art.
3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. São José do Rio
Pardo, 11 de julho de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 09 DE 11 DE JULHO DE 2018"Dispõe sobre a instituição da Câmara Técnica de Planejamento e
Acompanhamento do Conselho Municipal Educação, Estado de São Paulo, e dá outras providências correlatas “.O CONSELHO
MUNICIPAL D EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº.
2.107, de 28 de novembro de 1996, bem como seu Regimento Interno, em seus Art. 57, e na Reunião Ordinária, ocorrida aos
11 de julho de 2018, deliberou por unanimidade do Plenário, RESOLVE: Art. 01º Instituir a “Câmara Técnica de Planejamento
e Acompanhamento”, cf. Art. 57, Incisos de I e II, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação de São José do
Rio Pardo. Art. 02º A “Câmara Técnica de Planejamento e Acompanhamento” será composta pelos membros: I - Ana Paula
Quessada Curi Escoqu II -Maria Ângela Regini Módolo III -Sidnei dos Santos IV - Daniela Aparecida da Silva Reis V -Priscila
Raquel Bombonatto Capitelli Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.São José do Rio Pardo, 11 de julho de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 10 DE 11 DE JULHO DE 2018"Dispõe sobre a instituição da Câmara Técnica da Educação Infantil do
Conselho Municipal Educação, Estado de São Paulo, e dá outras providências correlatas” O CONSELHO MUNICIPAL D
EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.107, de 28 de
novembro de 1996, bem como seu Regimento Interno, em seus Art. 56, e na Reunião Ordinária, ocorrida aos 11 de julho de
2018, deliberou por unanimidade do Plenário, RESOLVE: Art. 01º Instituir a “Câmara Técnica da Educação Infantil”, cf. Art. 56,
do Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação de São José do Rio Pardo. Art. 02º A “Câmara Técnica da
Educação Infantil” será composta pelos membros: I- Ana Paula Quessada Curi Escoqui II- Maria Ângela Regini Módolo III-
Acácio Silva e Souza IV- Márcia Aparecida Donizete Mendes Moreira V- Cynthia Pereira de Jesus Pinto Art. 3º Esta Resolução
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário .São José do Rio Pardo, 11 de julho de
2018

RESOLUÇÃO Nº 11 DE 11 DE JULHO DE 2018"Dispõe sobre a aprovação do Mini Censo Escolar do Conselho Municipal
Educação, e do Fórum Municipal de Educação, Estado de São Paulo, e dá outras providências correlatas”. O CONSELHO
MUNICIPAL D EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº.

2.107, de 28 de novembro de 1996 e a Lei Municipal nº. 4.578, de 13 de novembro de 2015, bem como seu Regimento Interno,
em seu Art. 6º, Inciso XXV, Plano de Ação do CME em sua Meta 06 e na Reunião Ordinária, ocorrida aos 11 de julho de 2018,
deliberou por unanimidade do Plenário, RESOLVE :Art. 01º Aprovar a realização do “Mini Censo Escolar – Ano 2018”.Art. 02º O
“Mini Censo Escolar – Ano 2018” será realizado em parceria com o Fórum Municipal de Educação de São José do Rio Pardo
e com a Secretaria Municipal de Educação deste Município Art. 3º O instrumento de aferição de dados r. no caput desta
resolução será encaminhado a todas as Unidades Escolares do Município de São José do Rio Pardo, sejam elas integrantes
da Rede Municipal de Ensino, ou Estadual, assim como às Instituições Privadas. Art. 4º Ficam todas as Unidades de Ensino
citadas no artigo anterior responsabilizadas em encaminhar ao Conselho Municipal d Educação de São José do Rio Pardo,
através do endereço eletrônico cme.sjrp@gmail.com, solicitação de acesso ao “Mini Censo Escolar – Ano 2018”, no prazo de
10 (dez) dias a contar da publicação desta Resolução. Art. 5º Deverá ser instituída pelo Conselho Municipal de Educação uma
comissão setorial temporária, em conjunto com os membros que compõem o Fórum Municipal de Educação de São José do
Rio Pardo, para otimização, aferição e emissão de pareceres acerca da tabulação dos dados coletados e, posterior, publicação
na Imprensa Oficial do Município e no Portal da Transparência do Executivo Municipal. Art. 5º Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. São José do Rio Pardo, 11 de julho de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 12 DE 11 DE JULHO DE 2018"Dispõe sobre a instituição do Polo Regional dos Conselhos Municipais de
Educação da UNCME/SP – Núcleo São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, e dá outras providências correlatas” .O
CONSELHO MUNICIPAL D EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei
Municipal nº. 2.107, de 28 de novembro de 1996, bem como seu Regimento Interno, em seu Art. 6º, Incisos XVIII e XIX, no
Plano de Ação do CME, em sua Meta 28 e na Reunião Ordinária, ocorrida aos 11 de julho de 2018, deliberou por unanimidade
do Plenário, RESOLVE: Art. 01º Instituir o a “Polo Regional dos Conselhos Municipais de Educação da UNCME/SP – Núcleo
São José do Rio Pardo”, composto pelas Comarcas de Águas da Prata, Casa Branca, Caconde, Divinolândia, Itobi, Mococa,
São João da Boa Vista, São José do Rio Pardo, São Sebastião da Grama, Tambaú, Tapiratiba e Vargem Grande do Sul e
Aguaí. Art. 02º Fica o Município de São José do Rio Pardo responsável por sediar os encontros intermunicipais, sob a
coordenação do Conselho Municipal de Educação desta Comarca, em parceria com o Fórum Municipal de Educação de
São José do Rio Pardo e a União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação do Estado de São Paulo. Art. 3º Fica o
Presidente do Conselho Municipal de Educação de São José do Rio Pardo nomeado Coordenador do r.pólo regional. Art. 4º
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. São José do Rio
Pardo, 11 de julho de 2018.

MILTON HERRERA P. ROMERO
Presidente

CME

Às 11h10 de sábado, 7,
A.L.C.P., de 21 anos, bal-
conista de um minimerca-
do localizado na rua São
João, Santo Antonio, foi
abordada por um indiví-
duo encapuzado e com
uma arma preta do tipo
pistola. O bandido levou
todo o dinheiro do caixa e
mais seu celular de marca
Motorola e modelo G2 de
cor preta.

  A MÃO ARMADA

   LÂMPADAS E FIAÇÃO

Dois roubaram R$ 390 do caixaDois roubaram R$ 390 do caixaDois roubaram R$ 390 do caixaDois roubaram R$ 390 do caixaDois roubaram R$ 390 do caixa
A balconista informou

que apesar de ser aborda-
da apenas por um indiví-
duo, ele tinha um com-
parsa, e o que estava ar-
mado trajava uma calça
preta com o símbolo do
Manchester, blusa verde
e um tênis Nike de cor
preta e media aproxima-
damente 1,80 metros de
altura. Já o outro estava
de bermuda vermelha,

blusa preta e tênis Adi-
das preto com listras
brancas e media aproxi-
madamente 1,65 metros
de altura, ambos “magre-
los”.

Mesmo com a descrição
perfeita dos bandidos fei-
ta pela vítima, não foi pos-
sível localizá-los, pois nor-
malmente mudam de rou-
pas e se separam após es-
ses crimes.

Durou apenas duas se-
manas a melhoria da ilu-
minação da Praça João
Batista Ribeiro de Lima,
no Vale do Redentor. Os
serviços no local foram re-
alizados no dia 29 de ju-
nho, com a troca de lâm-

VVVVVandalismo destróiandalismo destróiandalismo destróiandalismo destróiandalismo destrói
iluminação na praça do Viluminação na praça do Viluminação na praça do Viluminação na praça do Viluminação na praça do Valealealealeale

padas, fiação e disjuntores.
Nesta sexta-feira, a

equipe que realiza os re-
paros da iluminação retor-
nou ao local, e encontro a
praça com sinais de van-
dalismo: puseram fogo em
parte das luminárias, fur-

taram fios e quebraram
lâmpadas.  A Prefeitura,
mais uma vez, lamenta
pelas ações de vandalismo,
e pede a colaboração dos
moradores para que de-
nunciem os responsáveis
por estes atos.
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